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DECRETO Nº 182, DE 20 DE JULHO DE 2017. 

 

Exonera Servidor Lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras-BA: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica exonerada a servidora Sra. ACILEIA CRISTINA PORTO PINHEIRO do cargo de Secretária Escolar da Escola Municipal São José. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito em 20 de julho de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

-Prefeito de Barreiras- 

 

 

 

DECRETO Nº 183, DE 20 DE JULHO DE 2017. 

Convoca a VI Conferência Municipal de Saúde de Barreiras e dá outras providências. 2018/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, na conformidade da  Lei nº 8142 de 28 de 

dezembro de 1990, 

CONSIDERANDO que a Conferência Municipal visa a elaboração do Plano Municipal de Saúde 2018-2021, a partir de um diagnóstico da situação de 

saúde e das propostas aprovadas no relatório da Conferência Municipal, e assim qualificar ainda mais o trabalho da gestão em seus próximos dois 

anos  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica convocada a VI Conferência Municipal de Saúde a realizar-se no dia 11 de agosto de 2017, em Barreiras/BA, com o tema: “Saúde 

Humanizada”. 

Art. 2º A VI Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde expedirá regimento especial dispondo sobre a organização e funcionamento da conferência e nomeará sua 

comissão organizadora.  

Art. 4º - As despesas com a realização da Conferência correrão por conta de recursos orçamentários do Município, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito em 20 de julho de 2017. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

Francisco Demontiez Amaro de Araújo 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA N° 647, DE 20 DE JULHO DE 2017 

  

Dispõe sobre a nomeação para cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR da Rede Municipal de Ensino. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Barreiras - BA,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora Jeane Chaves do Nascimento, para o cargo de Secretária Escolar da Escola Municipal São José. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito em 20 de julho de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 1.246/2017, DE 09 DE MAIO DE 2017. 

 

Dispõe sobre a instituição do “Setembro Amarelo – Semana Municipal de Prevenção ao Suicídio”, no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Barreiras.  

 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do Município de Barreiras-BA, faz 

saber que a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Barreiras, o “Setembro Amarelo – Semana Municipal de Prevenção 

ao Suicídio”, a ser realizada, anualmente, na semana que compreender o dia 10 de setembro, Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio.  

 

Parágrafo único. Sempre que possível, será procedida à iluminação em amarelo, aplicação do símbolo da campanha ou sinalização, de forma a 

remeter ao tema durante todo o mês de setembro nas edificações públicas municipais.  

 

Art. 2º Na data de que trata esta lei, poderão ser adotadas ações destinadas à população com os objetivos:  

 

I - Alertar e promover o debate sobre o suicídio e as suas possíveis causas;  

 

II - Contribuir para a redução dos casos de suicídios no Município;  

 

III - Estabelecer diretrizes para ações integradas envolvendo a população, órgãos públicos e instituições públicas e privadas visando ampliar o debate 

sobre o problema sob o ponto de vista social e educacional estimulando o desenvolvimento de ações, programas e projetos na área da educação e 

prevenção;  

 

Art. 3º As atividades de que trata o artigo anterior poderão ser planejadas e desenvolvidas em conjunto com este Poder e com os órgãos e entes 

públicos e privados relacionados, compreendendo entre outras, palestras, apresentações, distribuição de panfletos ou cartilhas informativas.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 9 de maio de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 1.251/2017, DE 21 DE JUNHO DE 2017. 

 

Instituiu no Âmbito do Município de Barreiras o mês “Junho Vermelho”, dedicando à campanha de incentivo a Doação de Sangue e dá outras 

providencias. 

 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do Município de Barreiras-BA, faz 

saber que a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica Instituído no âmbito do Município de Barreiras o mês “Junho Vermelho”, dedicado à campanha de incentivo a doação de sangue. 

 

Art. 2° O “Junho Vermelho” passa a integrar o calendário oficial de datas e eventos do município de Barreiras a ser realizado anualmente no mês de 

junho de cada ano. 

 

Art. 3° A eventual campanha de incentivo à doação de sangue de que trata o artigo 1° desta Lei poderá ser realizada por meio de ações e campanhas 

a cada mês de junho e ficarão a cargos dos órgãos Públicos Municipais, fazendo parte do calendário anual de realizações da pasta. 

 

Art. 4° Fica autorizada a Secretaria de Saúde do Município de Barreiras a realizar a cada ano a critério dos seus gestores, cooperação com a iniciativa 

privada, com entidades civis e organizações profissionais e cientificas, campanhas de incentivo e conscientização visando aumentar o número de 

doadores. 

 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei correção por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), contado da data de sua publicação. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 21 de junho de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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Lei nº 1.255/2017, DE 5 DE JULHO DE 2017. 

 

Institui no Calendário do Município de Barreiras a data 01 de Outubro como dia do representante comercial. 

 

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do Município de Barreiras-BA, faz 

saber que a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Barreiras, o “DIA DO REPRESENTANTE COMERCIAL – 

VENDEDOR”, a ser comemorado anualmente no dia 01 de outubro. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 5 de julho de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE AJUDICAÇÃO 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 17 de julho de 2017  

Adjudicando o objeto do Processo de Licitação na Modalidade de Carta Convite nº 022/2017, realizado em 13 de julho de 2017  as 08:30 hs a 

Empresa RHS – Construções e Serviços Imobiliários Ltda –ME, CNPJ  15.239.049/0001-79 ,  com sede a Rua Jose de Alencar , 86 Centro , Barreiras – 

CEP 47.800-120. 

Barreiras /BA. 17 de julho de 2017  

João Barbosa de Souza Sobrinho  

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

Despacho do Prefeito Municipal 

De: 17 de julho de 2017   

Homologado o procedimento licitatório referente ao processo de Licitação na Modalidade de Carta Convite nº 022/2017, processo administrativo 

nº 1054/2017 ,para a contratação de empresa na prestação de serviços de limpeza das áreas comuns (capinagem manual) dos prédios públicos e 

cemitérios  deste município. 

Barreiras  –BA, 17 de julho de 2017.  

João Barbosa de Souza Sobrinho    

Prefeito Municipal 
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PUBLICIADADE DO CONTRATO 

Extrato do Contrato 

Processo Administrativo n° 1054/ 2017 

CARTA CONVITE nº 022/2017 de 13 de julho de 2017.  

Contrato Nº 085-A/2017 

Contratante: Município de Barreiras.   

Contratada: Empresa RHS – Construções e Serviços Imobiliários Ltda –ME, CNPJ  15.239.049/0001-79 ,  com sede a Rua Jose de Alencar , 86 

Centro , Barreiras – CEP 47.800-120 

No Valor Total de R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais  ). 

Objeto: A  prestação de serviços de limpeza das áreas comuns internas com  (capinagem manual) dos prédios públicos e cemitérios  deste município .   

Classificação das Despesas 

Unidade: 03.08.08-  Sec. Municipal de Administração.  

Atividade /Projeto: 04.122.019.6008 – Gestão das Ações  da Secretaria de Administração Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoas Jurídica. 

Unidade: 03.09.09-  Sec. Municipal de Educação.  

Atividade /Projeto: 12.361.009.2.011 – Gestão das Ações  do Ensino Fundamental  

Atividade /Projeto: 12.361.009.2.014 – Gestão das Ações  do FUNDEB  40%                                

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica 

Unidade: 03.13.13-  Sec. Municipal de Infraestrutura e Obras .  

Atividade /Projeto: 04.122.019.2031  – Gestão das Ações  da Secretaria de Infraestrutura                                 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica 

Unidade: 03.14.14-  Sec. Municipal de Saúde  .  

Atividade /Projeto: 10.301.019.2035  – Gestão das Ações  da Secretaria Municipal de Saúde                                  

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídica , prevista em Lei Orçamentária. 

Prazo: 31 de dezembro de 2017.  

Data de Assinatura: 17 de julho de 2017.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 015/2017 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Presencial - Nº 015/2017. Objeto: Aquisição, de aparelhos de ar condicionado 

do tipo Split inverter, com etiqueta de eficiência energética, devidamente instalados, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de 

Barreiras – BA. Sessão de Abertura: 01/08/2017 às 09 horas. Retirada do edital: O edital encontra-se disponível na sede da Comissão Permanente 

de Licitação, situada na Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, 1º andar, antigo fórum, Aratu, Barreiras/Bahia, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 

trazendo uma mídia para disponibilização ou através de solicitação encaminhada para o e-mail: licitacaobarreiras@gmail.com. Informações/Fone: 08h 

às 12h. (77) 3614-7114. André Avelino de Oliveira Neto. Pregoeiro, Barreiras/Ba, 19 de julho de 2017. 

 

 

 

   

 

 

 


